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O processo de municipalização das escolas
em Santo André, colocou muitos desafios
tanto para a gestão administrativa e
pedagógica do município como para as
unidades escolares.

Diante do exposto, convidamos você a
refletir a seguinte problemática: 

Quais os desafios enfrentados pelos
gestores escolares nos processos de
municipalização das escolas em Santo
André? 

 
Nesse e-book, pretendemos apresentar um
debate sobre a municipalização das escolas
em Santo André, assim como apresentar os
principais desafios enfrentados por esses
gestores.



A municipalização das escolas em
Santo André teve início no ano de 1990,
com promulgação da Lei Orgânica do
Município (Lei Orgânica Municipal nº 1,
de 08/04/1990) e a criação do seu
próprio Sistema Municipal de Ensino.

Desde então, a Secretaria de Educação
do município passou a se
responsabilizar pela organização e
gestão de sua própria rede de escolas. 

Esse processo se insere no contexto de
(re)democratização do país e de
reorganização da administração
pública, previsto na Constituição
Federal de 1988.



Em Santo André, foi somente em
2010 que se concretizou o primeiro
projeto de municipalização de
escolas estaduais do município. 

Nesse primeiro processo seis (6)
escolas estaduais foram
municipalizadas. 

O segundo grande projeto de
municipalização ocorreu em 2021,
com a incorporação de dezessete
(17) escolas estaduais à rede
municipal de Santo André. 

Empiricamente, tem sido possível
observar que nesses dois momentos
o processo de transição colocou
muitos desafios tanto para a gestão
administrativa e pedagógica do
município como para as unidades
escolares.



Santo André é uma das sete cidades que compõem a
região do Grande ABC Paulista, na região Metropolitana da

cidade de São Paulo. Segue abaixo a sua localização
geográfica.

Fonte: Censo do IBGE (2022)



O organograma da Diretoria de Ensino de Santo André
conta com o formato:

Fonte: https://desantoandre.educacao.sp.gov.br/institucional/quem-somos



Abaixo segue a tabela, com o número de escolas por
dependência administrativa e por etapa da educação Básica, no

ano de 2022. E também o total de professores do Ensino
Fundamental.



Devido à ausência de documentos e registros oficiais na
Secretaria Municipal de Educação, a história inicial da rede
municipal de educação acaba sendo narrada por profissionais e
documentos por eles arquivados, datadas da década de 1980 e
1990 e os documentos oriundos dos decretos e leis da Câmara
Municipal da cidade.

1950: Desapropriação de terrenos municipais e doação para o
Estado a fim de construírem os Grupos Escolares com salas
de escola Primária.

Década de 1970: Iniciou-se a construção das escolas “Pré-
Primárias”. Após a promulgação da lei de Diretrizes e Bases
da Educação Brasileira de 1971, os municípios ficaram
responsáveis pelo atendimento das escolas pré-primárias.

Década de 1980: Já existiam dez escolas de “pré-primário”
nomeadas como CEAR (Centro Educacional, Assistencial e
Recreativo) mantidas, entre outras formas, com uma taxa
anual paga pelos pais dos alunos que frequentavam,
exclusivamente com alunos de 5 e 6 anos.

 
Década de 1990:  Educação de Jovens e Adultos,
organização da rede municipal de ensino própria e a criação
do Conselho Municipal de Educação, através da Lei Orgânica
Municipal nº 1 de 08/04/1990. 



Por fim, a nomenclatura das escolas passa de CEAR
(Centro Educacional, Assistencial e Recreativo) para EMEI
(Escola Municipal de Educação Infantil), com a adequação
dos prédios e o controle e responsabilidade de
manutenção por parte da Secretaria de Educação, Cultura
e Esporte (SECE).

Partindo da promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB) de 1996, que previu a
descentralização da gestão educacional para os
municípios, a municipalização educacional no Estado de
São Paulo começou a ser implementada. 

Com o Decreto Nº 40.673, de 16 de fevereiro de 1996, foi
instituído o Programa de Ação de Parceria Educacional
Estado Município para atendimento ao ensino
fundamental, com o objetivo de desenvolver o ensino
fundamental através de ação conjunta dos poderes
executivos estadual e municipal, onde a municipalização
das escolas era um dos itens importantes para a
consolidação deste programa.

A municipalização das escolas é vista como uma forma de
descentralizar a gestão educacional e permitir uma maior
participação da comunidade na definição e execução das
políticas educacionais.
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Fica evidente que existe uma diferença
conceitual que interfere nas formas de
administrar e coordenar as escolas estaduais
e municipais, principalmente ao analisar todas
as partes envolvidas no processo de
municipalização. 

São documentações, orientações, costumes
com ideologias discrepantes que precisam
coexistir e se encaixarem para o bom
desenvolvimento dos processos pedagógicos
e administrativos.

As unidades escolares foram se adaptando as
condições apresentadas, incluindo as
diferentes vertentes de trabalho, concepções,
gestão pedagógica, espaços, entre outros. 



Com base na pesquisa realizada, o que de imediato
percebemos é que a municipalização pode
influenciar positiva ou negativamente o cotidiano
escolar. 

As inúmeras variáveis (disposição da equipe,
mudanças na infraestrutura e nas diretrizes,
concepções etc.) impactam diretamente no sucesso
da descentralização das escolas.

 
Os temas propostos permitiram que os depoimentos
não fossem estanques e que tivéssemos uma
percepção mais totalizante do fenômeno estudado.

A seguir iremos tratar sobre os principais desafios, a
partir das falas dos participantes da pesquisa.



“Eu estudei em uma EMEI, né? [...]
Meus irmãos estudaram quando era o
cear, ainda. [...] Meus irmãos fizeram o

Pré ali [...] depois eu tive a
oportunidade, na rede, de trabalhar com
a minha professora, eu como professora
e ela também como professora. Então

essas coisas de afeto também vão
fazendo, né?”

O primeiro ponto que nos chama a
atenção é que nenhuma política
educacional é unilateralmente
objetiva. 

São inúmeros sujeitos que se
relacionam direta ou
indiretamente, mesclando afetos,
recordações e experiências que
se complexificam ao longo do
tempo. 

Contudo, apesar das boas
recordações como estudante e
trabalhadora da EMEI, a
participante não se furtou a fazer
as críticas necessárias.

 
Ela relata que “assumiu como AP
sem nenhum preparo para isso”. 



Então, o que eu tinha de referência
eram as coordenadoras boas e ruins
que eu tive. Aí, eu ficava pensando:
eu quero ser como essa pessoa? Ou
como essa? [...] A gente vai fazendo

ali nossas tentativas e vai
aprendendo “na raça”. 

A participante nos antecipou
que muito da sua formação
como professora se deu em
grande parte por iniciativa
própria.

 
Ela nos contou que tinha a
vontade de “fazer a Reuniões
pedagógicas semanais, de
querer organizar as coisas”. 

Essas dificuldades formativas
foram expressas na
desorganização e ausência de
materiais necessários aos (as)
trabalhadores (as) das escolas
municipalizadas.



[...] E pra mim era um contrassenso,
porque o material [guardado no porão]

era maravilhoso. Não tenho o que dizer,
todo prontinho ali. [...] Com o

“Formadores do saber” [material
fornecido pela secretaria da educação
de Santo André, na pessoa de Cleide

Bauab Eid Bochixio], eu passei por
situações como ter que trazer um monte

de material para casa para fazer a
revisão técnica daquele material que

chegou cheio de erros

O material criticado foi
disponibilizado pela
prefeitura na gestão
municipal de 2009 a 2012. 

Para a participante, o
“Formadores do Saber”[1]
inviabilizou a formação
pedagógica de professoras,
uma vez que, além dos
problemas técnicos do
material, a partilha do que já
existia foi “ignorado”, o que
evidenciou uma divergência
de concepção entre a rede
municipal e estadual



Dentre as principais
dificuldades, a professora
afirma que quem vinha do
município para uma unidade
estadualizada, estranhava,
sobretudo a mudança no
“clima escolar” (isto é, a
relação entre as pessoas
que ali frequentavam).

“[As escolas estaduais eram frias],
porque no fundo, era uma escola muito

fria, distante. E aí elas [as mães] iam ali,
na secretaria, e as secretárias atendiam

assim [gesto de desdém]. [...]. Aí, um
dia, eu falei para as famílias: querem

reclamar? Vai, pode ir na Secretaria de
Educação. Esperei a mãe sair e aí falei,
meninas, não façam mais isso, por favor.

[...] Então gente, era uma guerra para
todos os lados”



Entre os tópicos abordados, destacam-se alguns pontos citados
pelos participantes da pesquisa:

A descentralização das escolas estaduais não foi
sistematizada e isso gerou muitos desencontros entre o que
já se tinha de material e o que seria produzido e distribuído
ao município;

A forma com que a transferência das escolas para o
município chegou às escolas estaduais não gerou uma
espécie de “reeducação” (novas formas de se compreender a
gestão escolar) dos (as) trabalhadores (as) envolvidos no
processo;

A não-consideração dos trabalhadores (as) da educação no
processo de formulação e implementação da municipalização
contribui para entendermos que as instituições educacionais
precisam ser democráticas;



Ausência de fiscalização do trabalho, por parte da secretaria
estadual;

Importância da permanência da coordenadora na escola (que
outrora foi estadual), pela articulação com a equipe escolar
do local como um todo;

Pouco incentivo do governo municipal e baixa valorização
dos (as) trabalhadores (as) da educação (professores (as),
gestores (as), etc.) que também impacta profundamente no
cotidiano escolar;

A lotação das salas, o salário, a falta de preparo
sistematizado, a imposição de responsabilidades do governo
às próprias escolas, geram um estado de estresse
generalizado, que podem ser danosos a longo prazo;

A estrutura predial: as escolas estaduais têm por padrão uma
estrutura em que existem muitas escadas (“Prédios
monumentos”). Essa característica marca também esta
passagem de esfera de poder, pois acaba dificultando a
inclusão de crianças com deficiências físicas. 

A municipalização tem benefícios, mas da forma como tem
sido implementada, traz problemas graves e que poderiam
ser evitados se houvesse um comprometimento real com a
descentralização da educação



1) O Estado não trate a municipalização da educação apenas
como uma transferência formal na gestão da escola;

2) O município encare o processo como uma vantagem, que
possibilita maior autonomia local nas diretrizes e no
funcionamento das escolas;

3) Haja uma cooperação constante entre a gestão e a equipe
escolar, não somente no sentido de um “participacionismo
vazio”, mas na direção de uma ampliação democrática de
todos os reais afetados pela educação;

4) Os governos, comprometam-se com a pauta, tornando-a
relevante para todos (as) os que o apoiam ou não. 

EM SÍNTESE

Ademais, cada escola municipalizada terá diferentes

desafios: algumas podem encontrar dificuldades do ponto de

vista pedagógico, outras na equipe, ou de ordem estrutural.

 

Alguns dos pontos principais levantados para possibilitar

uma menor dificuldade nos levam a análise de que isso só é

possível quando:



Apresentar para os membros das escolas a serem
municipalizadas o perfil das EMEIEFs da cidade de Santo
André, bem como a estrutura de trabalho da Secretaria
de Educação, antes mesmo de serem tomadas as
decisões pelos possíveis conveniados (professores e
demais funcionários do Estado);

Realizar reuniões nos núcleos a serem municipalizados a
fim de esclarecer as dúvidas e as orientações individuais;

Elencar as necessidades das escolas a serem
municipalizadas diante de seus coletivos;

Orientar a comunidade escolar previamente com relação
à mudança de gestão e as implicações desta mudança;

Apresentar os princípios que regem a Secretaria de
Educação Municipal, como Inclusão, acesso,
permanência, busca ativa, etc.;

Agrupar as escolas em um único setor de Coordenação a
fim de afinar as ações e direcionar as dúvidas específicas
para apenas uma pessoa.

SUGESTÕES PARA AS
PRÓXIMAS AÇÕES DE

MUNICIPALIZAÇÃO
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